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1 ANÁLISE. 

Recebemos o referido expediente oriundo da Secretaria Municipal de Educação e 
Desporto - SM ED, a qual em síntese, requer a anulação da referida Chamada Pública eis ~Le 
fora elaborada ~1os moldes dn Resol~ção_ n._" 26/2013 - FNDE, a qual encontra-se rev~_l?ijda 
pela norma então vigente - Resolução CD/FNDE n." 06/2020. que alterou certas conoiçoes 
de execução técnica, administrativa e financeira. A SMED informa ainda o encaminhame11to 
de novo expediente ao DCG, adequado c1 nova legislação. 

O certame em questão, não havia chegado ao seu final, estava em fase recursai a~te 
a decisão da Comissão sobre a análise cios projetos de venda, consoante disposição contida 
da Ata de fls. 521. 
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Ante a notícia ele que o rcgramenro da documentação cio certame/ Termo de 
referênc.n baseou-se em norma nào mais vigente, tal condição gerou uma NULIDADE 
insanável 110 processo. 

Sendo assim, para que a Administração pública possa efetivar a contratação dos 
gêneros alimentícios - leite e derivados - ela Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, deverá ser refeito o processo, observados todos os requisitos da 
RESOU_JÇÀOíCD/FNDE N." 06 DE 08 DE MAJO DE 2020 ( e suas alterações), sob lfena 
de nulificar (novamente) o certame. 

Desta feita, diante ela impossibilidade do prosseguimento, a anulação do certarne 
torna- se obrigatória, haja vista ser uma elas funções da Administração Pública resguarjar a 
legalidade e o interesse público, e o erário público ele despesas comprovadamente ilegais. 

De mais a mais, a Adminisuaçào Pública tem o poder-dever, com ou sem 
provocação, de anular o ato administrativo. sem que isso se constitua em ato de ilegali11ade 
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ou abuso ele poder, lição assentada pelo STF no enunciado das Súmulas 346 e 473. Seto 
vejamos: 

S1i11111l0 11" 346 - .-lc/111i11i.11roçào Pública - Dcclaraçào du Nulidade cios .1e11s l'roprios Atos: .,f oc/111i11isrroçâo público pode declarar o nulidade cios sem 
próprios atos. 

Sú11111/o n" 473 - .-ld111i11istraçào Pública - Anuiacào 011 Revogação dos Seus 
Proprios Aroy: .4 adtnlnistracão pode anular seus próprios atos, quando eivados 
de vicios qiu: os tornam ilegois,_purq11e deles não se originam direitos; OI/ rewjg,á­ 
los, por 11w11rn ele co1/\·e111e11c1a 011 oportunidade, respeitados os clireilos 
oclq11iriclos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. 

O poder-dever da Administração Pública ele rever seus próprios atos decorre 
exatamente ela necessidade de resguardar o interesse público, revogando e anulando 1tps administrativos que, mesmo depois ele praticados, se tornem lesivos aos interesses da 
administração. 

Portanto, esta assessoria jurídica entende que o erro tem potencial suficiente de 
anular o certame, diante das considerações j{1 expostas; portanto, correta a decisão da SMED. 

Diante cio exposto, esta assessoria jurídica, concorda com a anulação da Chamada 
Pública 02/2021-SfVJ ED, seguindo-se a realização de novo certame com o Termo de 
Referência devidamente adequado à legislação em vigor, conforme mencionado pela SMED, 
nos termos dos princípios da vinculação ao instrumento convocatório, da economicidade e 
da moralidade, bem como cio artigo 49 da Lei 8.666/93. Encaminhe-se ao DCG para as 
providências atinentes ~i publicação ela decisão da SMED quanto à anulação do certame. É..JJ. 
análise que .rnhweto á apreciação superior. 

Pclotas, 9 de junho de 2022. 
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